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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 293/2023 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Servidor Gabriel 
Borges de Oliveira, Superintendente de Tecnologia E Informação, 
Matricula Funcional nº 6408, para acompanhar a Sra Prefeita que irá 
receber a ambulância do Serviço de Atendimento Móvel (SAMU), no dia 
13 de novembro de 2023, na cidade de Palmas – TO, para cobrir despesas 
com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 156,00 
(cento e cinquenta e seis reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos legais ao dia 13/11/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, 
aos cinco dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

TERMO DE REVOGAÇÃO

Processo: 3168/2023.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2023

Objeto: Contratação de  empresa especializada na prestação de serviços 
de varrição e limpeza de vias e logradouros públicos e coleta de resíduos 
sólidos urbanos (lixo domiciliar e de varrição) no município de Guaraí/
TO, conforme projetos em anexo
Considerando que a Administração pode rever seus atos a qualquer 
momento, e considerando ainda o disposto no artigo 49 da Lei de 
Licitações e Contratos que prevê a possibilidade de revogar a licitação 
por razões de interesse público;
Considerando o ato impugnatório, mediante análise técnica e jurídica, 
percebeu a necessidade de reformar o ETP e Termo de Referência 
elaborado pelo Órgão Demandante, promotor da licitação; imergido a 
necessidade de readequar as exigências do Edital e Anexos, RESOLVO 
REVOGAR a licitação fomentada.

Guaraí/TO, 08 de dezembro de 2023.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 135/2023 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA   A SERVIDOR, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 5 (CINCO) e 1/2 (MEIA) 
diária, no valor de R$ 3.300,00 (TRÊS MIL E TREZENTOS REAIS), 
afim de cobrir despesas com alimentação do Servidor Municipal Sr. 
GIOVANE VITORINO DE OLIVEIRA – DIRETOR DO CADASTRO ÚNICO/
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 2992, 
QUE IRÁ á cidade de Brasília - DF, para PARTICIPAR da 6ª Conferência 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, que acontecerá nos dias: 
11/12/2023 a 14/12/2023, no CCUG – Centro de Convenções Ulisses 
Guimaraes na região central de Brasília, conforme Ofício nº 128/2023/
GABSEC de 29/11/2023.

Art. 2º) JUSTIFICAR a quantidade de diárias tendo em vista que o 
servidor sairá de Guaraí/TO, no dia 10/12/2023 para embarque em Palmas/
TO, ás 7:30 da manhã. Via outra se disponibilizássemos passagem de 
van, o servidor deveria sair no dia 09/12/2023 o que redundaria em mais 
uma diária, porquanto, inviabilizaria totalmente a saída de van no dia do 
evento, em virtude da rota necessária que a van percorre. 
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Art. 3º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 4º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, no primeiro dia do mês de novembro de 2023. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 137/2023 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  AO 
S E R V I D O R ,  Q U E  E S P E C Í F I C A  E  D Á                                                                          
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 132,00 (CENTRO E TRINTA E DOIS REAIS), afim de cobrir 
despesas com alimentação do Servidor Municipal Sr. ABRÃO CARNEIRO 
– MOTORISTA, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 7179, QUE IRÁ TRAZER 
OS QUE IRÁ TRAZER O SERVIDOR GIOVANTE VITORINO DE 
OLIVEIRA – DIRETOR DO CADASTRO ÚNICO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA, da cidade de Palmas/TO para Guaraí/TO, no dia 15/12/2023, 
que estará retornando de sua participação da 6ª Conferência Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional, que acontecerá nos dias: 11/12/2023 
a 14/12/2023, no CCUG – Centro de Convenções Ulisses Guimaraes 
na região central de Brasília, conforme Ofício nº 128/2023/GABSEC de 
29/11/2023

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos trinta dias do mês de novembro de 2023. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021
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